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MENSAGEM LEGTSLATTVA NoÍ)I/2023.

A Sua Excelência o Senhor

MARCELO BERGER COSTA

Presidente da Câmara Municipal

NESTE (A).

Senhor Presidente,

Anexo ao presente, estamos encaminhando, paÂ a deliberação Plenária desta

Augusta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo incluso, intitulado: CONCEDE TíTULOS

DE CIDADANIA E BENEMÉR|TO, referindo-se à concessáo do TíTULo DE CIoADÃO

AFONSOCLAUDENSE ao Senhor Valtair Lemos Loureiro, Promotor de Justiça MPES, atua em

Afonso Cláudio desde outubro de 2013, natural de Vitória/ES. Outrossim, fica concedido o Título de

CIDADÃO BENEMÉRITO ao Senhor José FuÉado da Fonseca, natural de Afonso Cláudio/ES,

trazendo requisitos essenciais acompanhados de suas biografias dos relevantes serviços prestados,

em apenso.

Aproveitando o ensejo para renovar a Vossa Excelência as expressões de nosso apreço e distinta

consideração, solicitamos apreciação do presente projeto em regime de urgência, com a dispensa

do interstício mÍnimo.

Atenciosamente,

ROS RENE PAULIN A SILVA

Vereadora

t-arbira ub ArÉlia Gelim Pádua, rf í í) - Bairo São Tarcí§o - Atunso Cláudio,Es - CEP: 2960(XXX)

Site www.cmac.es.gov.br - Telefone (271 3735-1234 - e-mail: cmac@cmac.es.gov.br

Afonso Cláudio/Es, 19 de junho de 2023.
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CONCEDE TíTULOS DE CIDADANIA E BENEMÉRITO.

A Câmara Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, por meio da Vereadora ROSERENE

PAULINO DA SILVA, propÕe nos termos do Att. 292 do Regimento lnterno, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 10 Fica concedido o Título de CIDADÃO AFONSOCLAUDENSE ao Senhor Valtair Lemos

Loureiro, Promotor de Justiça do MPES, natural de Vitória/ES.

Art. 20 Fica igualmente concedido o Título de CIDADÃO BENEMÉRITO ao Senhor José Furtado da

Fonseca, Empresário, Bioquímico, Proprietário do Laboratório (Jose Furtado Análises Clínicas) em

Vila Velha/ES.

Art. 30 Os agraciados receberão os respectivos títulos, por meio de diplomas confeccionados

especialmente para este fim, no que oportunamente seráo outorgados em Sessão Solene,

exclusivamente convocada para concessáo de títulos.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES. 26; de Ç,"+" de2a?.3.

ROSE NE PAULINO D

Vereadora

SILVA
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PROJETO DE DECRETO NoQIL/2023.

Art.40 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicaçáo.
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Breve resumo dos tempos que não voltam mais:

JOSÉ FURTADO DA FONSECA

Nascido em 10/05/1951

Bairro da Grama

Afonso Cláudio

Filho de :

Nelson João da Fonseca

(João Dodola)

Anna Fu rtado da Fonseca

Avós Paternos:

ldolino da Fonseca Lamas

Lu iza Gomes Lamas

Avós Maternos:

Silvestre José Furtado

lzaura Serpa Fu rtado

e

e

Estudos: ci"Áui)tr)
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lnstituto Nossa Senhora de Lourdes:

Pré primário.. 1957

1" ano 1958

2" ano 1959

3" ano 1960

4' ano ............ 1961

até ju lho

M uda mos para Vila Velha

em ju lho de 1961

Segundo semestre do 4" ano primário estudei no

G rupo Escolar Vasco Coutinho

Ginásio e Científico

de 1962 a 1968 no

Colégio Nossa Senhora da Penha (Maristas)

1969(cu rsinho/Pré Vestibu la r): Colégio

Salesia no em Vitória.

l97O a 1973:

Faculdade de Farmácia e BioquÍmica do Estado do Espírito Santo
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Atividade profissional:

De 1974 a outubro de 2016

LABORATÓRrO JOSÉ rUnrAOO nruÁlrSES CLíNrCAS.

Em Vila Velha

42 anos de atividade
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Valtair Lemos Loureiro, Promotor de Justiça do

MPES desde maio 20L1, atua em Afonso C!áudio

desde outubro de 2013. Nascido em Vitória- ES, em

27/10/L968, filho de Wolgano Castelo Loureiro e

Maria Áurea Lemos Loureiro,foi professor de

Geografia do Município de Vitória e de Serra,

Escrevente Juramentado e Oficial de Justiça do TJES,

Juiz de Direito do Estado Maranhão ( 2009-201t).

Possui graduação em Geografia e em Direito pela

UFES, especialização em Direito Civil, em Direito

Penal e Mestrado em Direito Processual Civil pela

UFES. É casado com Neide Nogueira Loureiro,

possui duas filhas (Julia e Cecília) e uma neta (

Maria Júlia).
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Em,
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